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Edital n.º   248/2025 

 
MAPA DEFINITIVO DAS SECÇÕES DA ASSEMBLEIA DE VOTO DA 

FREGUESIA DE SILVALDE 

 

 
Jorge Manuel Mengo Ratola, Presidente da Câmara Municipal de Espinho faz público, nos termos e para 

os efeitos do art.º 31.º do Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de maio, na redação atual, que a assembleia 

de voto da freguesia de SILVALDE foi desdobrada em 6 secções de voto que funcionarão nos locais 

seguintes:    

 

Secção de Voto nº 1 Escola Básica de Silvalde 
Estrada Nacional 109, 4500-603 
Silvalde 

Secção de Voto nº 2 Escola Básica de Silvalde 
Estrada Nacional 109, 4500-603 

Silvalde 

Secção de Voto nº 3 Escola Básica de Silvalde 
Estrada Nacional 109, 4500-603 
Silvalde 

Secção de Voto nº 4 Escola Básica de Silvalde 
Estrada Nacional 109, 4500-603 
Silvalde 

Secção de Voto nº 5 Edifício da Antiga Escola da Marinha 2 
Travessa da Escola, Bairro da 
Quinta da Marinha, Silvade 

Secção de Voto nº 6 Edifício da Antiga Escola da Marinha 2  
Travessa da Escola, Bairro da 
Quinta da Marinha, Silvade  

 

 

Espinho, 16 de dezembro de 2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 
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